
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI ̂  130/90

SUPLEMENTA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

O Prefeito Mmicipa] de São Mateus, Estado do
Espirito Santo. FAÇO SABER que a Câüiara Muni-
cipa] de São Mateus aprovou e eu sanciono a se
guinte ~

LEI;

Art. ]2 - Fica o Chefe do Poder Ey.eoutivo auto
rizado a transferir para o SAAE-Serviço Autônomo de Agua e Esgotos do Municí
pio de São^ Mateus a importância de Cr$'1.000.000,00 (Hum Mi] hão de Cruzeiros!
destinada à co.rnp] ementação das obras de abastecimento de água nos Bairros
de Aroeira e SEAC, nesta Cidade.

Art. 22 - Para cumprimento desta !.,ei , fica a-
berto -o Credito Adiciona] Sup]ementar no va]or de 0$ I.COO.000,00 (Um ' Mi.lhao
de CRuzeiros) na dotação orçamentária abaixo, na qua] será .cTassifioada a
despesa autorizada no Art. anterior:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS
Divisão de Olsras - Coordenação Gera] de Obras
13/60311.010 T- Transferência de Recursos Financeiros ao Serviço Autônoiira' de

Agua e Esgoto, para aplicação em Despesas de Capita.!
d.3. 1, 1.01 - Auxílio para Investimentos Cr$ 1.000.000,00

Art. 32-0 Recurso para a ai.-)ertui'a do Crédito
Adicional autor'izado no Art. pi''ecedente, advira do occesso de arrecadação
calculado nesta data, com tese no Art. ^13 § 19 II, da Lei 4.320, cie 17 'de
íiaj-"ço de 1964.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de
stjia publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Ifeteus ,
Estado do Espirito Santo, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setetübro do
ano de mil novecentos e noventa (1990).

PEÇm^0p5 SANTOS ALVf
Pr^eito Municipal •

Registrado e publicado na Secretaria Municipal
de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.
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